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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 207, DE 2007
Mensagem nº 138/07 do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 11 de outubro de 2007
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 207, de 2007, aprovado por essa nobre Assembléia conforme Autógrafo nº 27.286.


De origem parlamentar, a propositura altera os artigos 5º, 6º e 12 da Lei nº 10.403, de 6 de julho de 1971, que reorganiza o Conselho Estadual de Educação, fundamentalmente para determinar que metade dos Conselheiros seja indicada pela Assembléia Legislativa (artigo 5º), elevar o número de suplentes, metade dos quais também passaria a ser indicada pela Assembléia Legislativa (artigo 6º, “caput” e § 1º) e modificar o sistema de divisão do órgão em Câmaras, além de impedir que os postos diretivos destas sejam ocupados por representantes do ensino privado. 


Sem embargo do compreensível interesse do Legislador na composição e estruturação do Conselho Estadual de Educação, vejo-me na contingência de negar assentimento à proposta, diante de sua manifesta inconstitucionalidade, por vício de iniciativa e conseqüente afronta ao dogma da separação dos Poderes, bem como aos dispositivos da ordem jurídica superior que o albergam (Constituição Federal, art. 2º; Constituição Estadual, artigo 5º, “caput”).


De fato, consolidou-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que, competindo em princípio ao Chefe do Poder Executivo escolher e nomear os integrantes dos órgãos administrativos do Estado, não se ajusta à Constituição Federal regra que pretenda obrigar o Governador a nomear conselheiros indicados pela Assembléia Legislativa, mesmo quando inserida no ordenamento constitucional estadual.


Do julgamento da Medida Cautelar na ADI nº 2654-2 Alagoas (Tribunal Pleno, v.u., em 26 de junho de 2002), colhe-se do voto do ilustre relator, Ministro Sepúlveda Pertence, o seguinte excerto:


“É indiscutível, no caso, que a temática da emenda constitucional questionada se insere, toda ela, no âmbito da reserva de iniciativa do Governador para as leis que disponham sobre “criação, estruturação e atribuições” de órgãos da administração afetos  Poder Executivo: nela se insere iniludivelmente o Conselho Estadual de Educação, de cuja composição cuida o ato normativo.


Fê-lo, de resto, a emenda de modo a nela enxertar um representante do Poder Legislativo estadual, por esse escolhido – o que, não constituindo contrapeso assimilável aos do modelo positivo do regime de Poderes – dá plausibilidade à alegação de afronta à independência do Executivo”. 


Nesse mesmo sentido os acórdãos proferidos nas ADIMC nºs 1132-4 Rio Grande do Sul (que examinou dispositivo de lei estadual); 854-4 Rio Grande do Sul; e 143-4 Ceará.


Expostas, nesses termos, as razões que me induzem a vetar, totalmente, o Projeto de lei n° 207, de 2007, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Casa de Leis. 


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor DeputadoWaldir Agnello, 1º Vice-Presidente no exercício da Presidência da Assembléia Legislativa do Estado.
